
395/02 - SUMÁRIO - Cond. Edif. Vitória Régia II x Diva-
nete C.marques - fls.104: Expeça-se guia de levantamento a favor
do autor, referente ao depósito de fls.101. Após, aguarde-se no
arquivo.Int.ADV:DANILO BARBOSA QUADROS-OAB 85855; CARINA
DE MENEZES LOPES-OAB 148382; PAULO ALVES DOS ANJOS-OAB
149024.

935/03 - BUSCA/APREENSÃO - Bco AbnAmro Real 

S/A. x Cristiano Benaglia Alves - fls.52: tóp final: posto isto, com
fundamento no art.267, inc. VIII do C.P.C., JULGO EXTINTO o pro-
cesso, sem exame do mérito.  Defiro o desentranhamento dos
documentos que instruíram a inicial, Substituindo-os por xerox.
Não havendo ressalva no mencionado pedido, considero tal ato
incompatível com o direito de recorrer (artigo 503, parágrafo único,
do mesmo “Codex”) e determino que publicada esta na imprensa,
certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, após
procedidas às anotações necessárias.ADV: REYNALDO DOS REIS-
OAB 18020.

1.165/02 - DESPEJO - Neide A.T.M.Ribeiro x Maria Agal S.Alves -
fls.57: tóp. Final. Posto isto, com fundamento no art.267, inc. VIII
do C.P.C., Julgo extinto o processo, sem exame do mérito.  Não
havendo ressalva no mencionado pedido, considero tal ato incom-
patível com o direito de recorrer (artigo 503, parágrafo único, do
mesmo “Codex”) e determino que publicada esta na imprensa, cer-
tifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, após pro-
cedidas às anotações necessárias.P.R.I.C. ADV: REGINALDO S. DOS
SANTOS-OAB131219.

1.355/04 - INDENIZAÇÃO - Mauro santos x Bco Santander do Brasil
s.a. - fls.101: Se no prazo, à réplica.ADV; JOÃO CESAR CACERES-
OAB 162393; MARIA AP. CATELAN DE OLIVEIRA-OAB 87793;
DANIELA SCOLA-OAB 197349.

1.415/04 - ORDINÁRIO - José G. Rozembra x Eletropaulo S.A. e
outro - fls.104: Se no prazo, à replica. Fls.142: Ciência. (informação
de interposição de agravo pela ré). Fls.156: Se no prazo, à réplica.
ADV: ELISABETE VERONICA B. BEJCZY-OAB 92857; FERNANDO DA
COSTA PEREIRA-OAB 69564; GABRIEL TEIXEIRA PEREIRA-OAB
28936; RICARDO AUGUSTO RIZZARDO COMIN-OAB 157283;
MARIA CAROLINA L.ARAUJO-OAB 177319.

1.435/04 - ORDINÁRIA - Roseli Lourenço x Supermercado Compre
Bem e outro - fls.177: Se no prazo, à réplica. ADV: JOSÉ ROBERTO
DA FONSECA-OAB 79541;FLÁVIO CHRISTENSEN NOBRE-OAB
211772; CEZAR AUGUSTO GALVÃO-OAB 209474.

1.785/00 - ARROLAMENTO - Julia Cabral silva x Luiz F.Silva -
fls.80: cumpra-se integralmente o despacho de fls.39, e renovem-se
as certidões de fls.53 e 63. Sem prejuízo ao contador para confe-
rência do imposto Causa mortis e partilha. Int. (contador informou
que no plano de partilha, na parte cabente aos herdeiros-filhos, o
total encontra-se incorreto). ADV; ODETE NEUBAUER DE ALMEIDA-
OAB 82491.

2.325/02 - ORDINARIA - Auto moto escola Saraiva S/C.Ltda x Muni-
cipalidade de Osasco - fls.140/143-tóp. Final: Ante o exposto
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, a ação condenatória que
Auto moto Escola Saraiva S/C.Ltda moveu contra Município de
Osasco e condeno o réu no pagto. de indenização por danos mate-
riais, para a autora, consistente no valor de um Veiculo asseme-
lhado àquele que a autora possuía (46), mas sem os acessórios
mencionados na inicial, cf. se apurar em liquidação por arbitra-
mento (CPC, art.606), porém com correção monetária desde a data
da avaliação aceita, observados os índices dA tabela organizada
pelo E.Tribunal de justiça deste Estado, e com juros legais de seis
por cento ao ano, contados da citação (fls.51, 10/10/02), até a data
da entrada em vigor do novo Código Civil e a taxa de doze por
cento ao ano, a partir de então. Diante da parcial sucumbência,
condeno cada uma das partes no pagto. de metade das despesas
processuais, observado o disposto na Lei 1060/50 quanto à autora,
com compensação dos honorários (CPC, art.21). Extingo o feito,
nos termos do inc. I do art.269 do C.P.C. Submeto a presente ao
duplo grau de jurisdição (CPC, art.475, inc.I), determinando a opor-
tuna remessa dos autos. P.R.I.C. ADV:CARLOS HENRIQUE DE
MELLO DIAS-OAB 83399; JOSE ROBERTO DA FONSECA-OAB
109541.

2.595/99 - SUMÁRIO - Murilo Martins Souza x INSS - fls.143:
Fls.139 a 142: ciência ao instituto -réu. ADV; ALIPIO LIMA DOS
REIS-OAB 110777; GEORG POHL-46.132, JOSUÉ GUILHERMINO
DOS SANTOS-53.734.

2.955/03 - INVENTÁRIO - Noé Silva x Alfredo Samuel A.Silva -
fls.91: Regularizem os peticionários de fls. 78/79 o seu pedido.
(falta assinatura). ADV: MONICA AP. DE OLIVEIRA MONACO-OAB
71574.

85/03 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - Silvina F.Papariani x Espólio  de
João Luiz Bastos - fls.45: fls.43: defiro. Int.(pedido de devolução de
prazo).ADV: ADOLFO FRANCISCO GUIMARÃES TEIXEIRA-OAB
93992; LENISVALDO GUEDES DA SILVA-OAB 122365.

715/02 - REVISIONAL DE ALIMENTOS - G.A.S. X E.G.S. - Fls.91:
Fls.89/90: ciência aos autores. ADV: TATIANA CONCEIÇÃO
ALMEIDA DA SILVA-OAB 146510; ETI ARRUDA DE LIMA-OAB
105219.

1.165/03 - BUSCA/APREENsão - Bco Bradesco S.a. x Volneide Silva
Reis - fls.111:Decorrido o prazo de 30 dias de paralisação de anda-
mento do feito, intime-se o autor, para, em 48 horas, providenciar
o necessário ao regular  andamento, sob pena de extinção.ADV:
MARIA LUCILIA GOMES-OAB 84206.

1.405/98 - MONITÓRIA - Seds consultores S/C.Ltda x Idinalda
F.Silva- fls.185: Indique a exeqüente o endereço da depositaria dos
bens.Int.ADV: THEREZA CHRISTINA C. DE CASTILHO CARACIK-OAB
52126.

1.754/96 - EXECUÇÃO - Unibanco S/A. x Elton Erias Duarte -
fls.150: Retornem os autos ao arquivo. ADV; ROBSON MAFFUS
MINA-OAB 73838.

1.785/02 - DEPÓSITO - BV Financeira S/A. CFI x Celso Rodrigues
Filho - fls.69: Expeça-se carta precatória para busca e apreensão do
veiculo no endereço retro, devendo a autora providenciar o encami-
nhamento. ADV: MOISES BATISTA DE SOUZA-OAB 149225; JOSE
ALMIR -OAB 134207.

2.025/04 - BUSCA/APREENSÃO - Bco. Intercap S.a. x rogério da
Silva - fls.24: Se no prazo, à réplica. ADV; MOISES BATISTA DE
SOUZA-OAB 149225; DONIVALDO LOPES DO PRADO-OAB 42020.

2.035/02 - SOBREPARTILHA - Zulmira A. B. Camarneiro x Maria
Benedita Barbosa - fls.27: Aguarde-se pelo prazo de dez
dias.Int.ADV; JOSÉ PASCHOAL FILHO-OAB 87723.

2.385/98 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - R.M.S x J.F.A.S. - FLS.117:
O pedido retro, formulado sob mando de simples ofício ao Banco
Central do Brasil, na realidade, pretende hercúlea diligência dessa
instituição e envolverá milhares de pessoas jurídicas que no País
estão autorizadas a funcionar explorando atividade bancária ou
financeira sob fiscalização do Banco Central do Brasil, sem que nos
autos haja qualquer indício da executada possuir tais ativos finan-
ceiros.Além do que, não cabe ao Judiciário e nem ao Juiz suprir a
incumbência exclusiva da parte de praticar atos investigatórios
gerais para descoberta de bens do devedor, o que é bastante dife-
rente de remoção de obstáculos certos e determinados para
obtenção de dados ou informações específicas, apontadas pelo
interessado.Indefiro, pois, o pedido de ofício ao Bacen. Expeçam-se
os demais ofícios. ADV: LAODICEIA NANTES DE SANTIAGO-OAB
141471; JESSE DE AGUIAR FOGAÇA-OAB 96139; ILIAS NANTES-
OAB 148108.

45/03 - RESCISÃO CONTrato - Lindaura A.Santos x Roque E.C.Oli-
veira - fls.89: Desentranhe-se o mandado de fls.75, aditando-o com
o endereço retro. ADV: WALTER RIBEIRO DOS SANTOS-OAB 70082.

105/74 - DESAPROPRIAÇÃO - PMO x Francisco F.Almeida - fls.461:
Ciência. (ofício do T.J.). ADV:PAULO GULUDJIAN-OAB 26807; ANA
CRISTINA GUIDI-OAB 70999.

455/91 - INVESTIGAÇÃO PATERNIDADE - C.C.G. x N.C.A. - fls.210:
Expeça-se mandado de averbação e retornem os autos ao arquivo.
ADV: LUCI APª. MOREIRA CRUZ KASAHARA-OAB 95816.

1.075/98 - EXECUÇÃO - Gentil A, Adamati x Edmundo E. Camargo
e ou - fls.208:tóp. Final: Posto isto, com fundamento no art.794,
inc. II do C.P.C., Julgo Extinta a execução. Passada esta em julgado
e procedidas as anotações necessárias, arquivem-se os autos.
P.R.I.C. ADV: ANTONIO MARCOS SILVERIO-OAB 112153; JANE
ALZIRA MUNHOZ RIBEIRO-OAB 130085.

1.545/00 - EXECUÇÃO - Maria Cândida Ferraz x Sergio E. Del-
mondes e ou - fls.149: Desentranhe-se o mandado de fls.112/120,
aditando-o com a informação de fls.147. defiro á exeqüente os
benefícios da assistência jud. Gratuita. ADV; JALES M. NUNES-OAB
91325; LEONOR AIRES BRANCO-OAB 47736; RODOLFO BRANCO
MONTORO MARTINS-OAB 150226.

Final 06:

656/04- Separação- D.P.S. X C.A.C.- Fls. 19- Fls. 13,16 e 17/18:
defiro as emendas. Designo audiência de conciliação para o dia 23
de maio de 2005, às 14:30 horas, citando-se e se intimando, por
carta.- Int.- ADV.- NEIDE CHAGAS- 201736.

386/05- Separação de Corpos- R.A.F. X G.S.P.- Fls.- 15- Defiro os
benefícios da assistência judiciária gratuita para a requerente.
Designo audiência de justificação prévia do alegado para o dia 18
de março de 2005, às 15:00 horas, devendo a requerente providen-
ciar o comparecimento das pessoas que pretenda sejam ouvidas.-
Int.- ADV.- ROSEANE S. ALVES- 227.114- FERNANDO T. DINIZ-
232.205- SIMONE L. BEIRO- 124.513-E.

76/03-Indenização- Anaor Euzébio Duarte x Avon Cosméticos LTDA-
Fls. 181- J. Se no prazo, defiro os quesitos formulados, acolhendo a
indicação de Assistente Técnico. Int.- ADV.- PATRÍCIA L.
GREGÓRIO- 181868.- JACK H. ALVES- 38081- ROBERTA S.
KURUZU- 139308- PAULO G. DE M. LOPES- 98079.

2706/03-Reconhecimento de socied.de fato- V.F.G. X S.M.G.- Fls.-
107- A autora deve juntar certidão de casamento de Antonio Genari
e de óbito de Caetana Aparecida Genari, fazendo-o em dez dias.-
Int.- ADV.- FERDINANDO MONTANARI- 1097- ANTONIO H. SAN-
CHES- 139318.

56/04- Ordinário- Jose Caldeira da Silva Filho x Prefeitura Municipal
de Osasco- fls. 257- Concedo ao autor os benefícios da assistência
judiciária gratuita. Manifestem-se as partes acerca da possibilidade
de composição amigável e sem prejuízo, especifiquem eventuais
provas que por ventura pretendam produzir e sua pertinência.-
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.- ADV.- MARIA A. GIMENES-
121024- MARIA AP. B. DE CASTRO.

1296/04- Alimentos- L.E.G. REP.S.C.E.G. x L.C.G.- Fls.- 12- (TÓPICO
FINAL)- Posto isto, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo, sem exame,
do mérito.- Não havendo ressalva no mencionado pedido, considero
tal ato incompatível com o direito de recorrer (artigo 503, parágrafo
único, do mesmo Codex) e determino que publicada esta na
imprensa, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os
autos, após procedidas as anotações necessárias. P.R.I.C.- ADV.-
JOSÉ A. O. DE ALMEIDA- 175294.

2726/04- Ordinário- Antonio Luiz de Andrade x Prefeitura do Muni-
cípio de Osasco/outro(s)- fls.- 165- Defiro os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita para o autor. Citem-se.- Int.- ADV.- FLÁVIO
CHRISTENSEN NOBRE- 211772.

1526/99- Execução- BB Administradora de Cartões de Credito x Jose
Itamar de Andrade/outros- fls.- 105- Sobre a certidão negativa do
Oficial de Justiça, manifeste-se o autor.- ADV.- CELSO DE MOURA-
90860-A.

2996/02- Alvará- fls.-34- Reitere-se novamente o ofício de fls.23,
solicitando o atendimento, no prazo de cinco(5) dias, sob pena de
desobediência (artigo 330 do C.P.).- O ofício deverá ser entregue
através de oficial de justiça.- Int.- (VEIO RESPOSTA DO OFÍCIO)-
ADV.- MADALENA P.DE PAIVA- 78358.

3546/03- Mandado de segurança- KAY Promoções e Entreteni-
mento LTDA LTDA - EPP x Secretario dos Negócios Fazendários- fls.
183/184- (TÓPICO FINAL)- Assim, a improcedência é de rigor.- Ante
o exposto, julgo improcedente o mandado de segurança que Skay
Promoções e Entretenimento Ltda - EPP impetrou contra ato do
Secretário dos Negócios da Fazenda do Município de Osasco,
denego a segurança, arcando a impetrante com as despesas proces-
suais, sendo descabida, na espécie, a fixação de honorários advoca-
tícios. Extingo o feito, nos termos do inciso I do art. 269 do Código
de Processo Civil. P.R.I.C.- ADV.- LUIZ C. DE OLIVEIRA- 176939.

3064/99- Execução- Luiz Carlos Pereira de Menezes x Demerval
Duarte Maia/outro- fls.- 97- Aguarde-se, em cartório, pelo prazo de
cinco(5) dias. Nada requerido, arquivem-se os autos.- Int.- ADV.-
ELEONICE DA SILVA DIAS- 138599- MARCIA R.G. GALESI- 147828-
GILBERTO L.GIL- 79661- JULIA C. DA FONSECA- 83084.

1796/04-Despejo p/falta de pagamento- Acoris meffe x Igreja Evan-
gélica Renascer em Cristo- fls.- 30- Trata-se de ação de Despejo por
falta de pagamento c.c. Cobrança. Anote-se. Cite-se, dando-se
ciência do pedido aos eventuais sublocatários e fiadores. Para o
caso de ser requerida, no prazo de contestação, a emenda da mora,
fixo os honorários do advogado do locador em 20%, sobre o valor
do débito, na efetivação do pagamento. Int.- ADV.- SABRINA MOLL
DE OLIVEIRA- 214171/SP.

1644/02- C.Precatória- Ariovaldo Humberto Stella/outros x Coope-
rativa Habitacional América Latina- fls.- 27- Fls.26; certidão da ofi-
cial de justiça; oficie-se dando ciência à parte interessada. Aguarde-
se por trinta (30) dias. Nada requerido, devolvam-se.- Int.- ADV.-
HAROLDO JOSÉ DA SILVA- 49699.

436/03- Dissol.de Soc.de fato- T.S.J. X J.E.A.S.- Fls. 80/82- (TÓPICO
FINAL)- Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES a ações desconstitu-
tiva, constitutiva e cautelar que TAIS SOUZA DE JESUS moveu
contra JOÃO EVERALDO ALVES DA SILVA, para:- a- desconstituir a
união estável, desde a data da autorização da separação de fato
(fls. 92), mantida a medida liminarmente deferida; b- deferir, em
favor da autora, o exercício da guarda referente à filha Stephanie;
c- fixar o sistema de visitação da criança pelo pai tal como expresso
na petição inicial (fls.03);- d- declarar partilhados, por metade, os
bens comuns, especificados na petição inicial (fls. 03);- e- tornar
definitiva a medida liminarmente deferida nos autos da ação cau-
telar.- f- condenar o réu, em ambos os feitos, no pagamento das
despesas processuais e dos honorários que fixo, eqüitativamente
(CPC- art.20, parágrafo 4.), em quinze por cento (15%) do valor
atualizado da causa principal (fls. 04), observado o disposto na Lei
1.060/50. Extingo os feitos, nos termos do inc. I do art. 269 do
Código de Processo Civil. P.R.I.C.- ADV.- ARTURO A. MARQUEZ-
198124- MARIA L. DE F. ALENCAR- 148370.

196/2000- Inventário- M.R.G.A. X M.D.S.- FLS.482- Oficie-se como
postulado (fls.480-verso).- (Retirar ofício em Cartório)- ADV.-
JOANA DE ARRUDA 101972- CLEUVIA MALTA BRANDÃO- 122627-
ELIZABETE N. GUARDADO (Proc. Da Faz. Estado).

1326/04- sumário- Telefônica Publicidade e Informação LTDA X
Lider Empreiteira e Construções Barueri LTDA- fls. 31- Para
audiência de conciliação e contestação, designo o dia 29 de junho
de 2005, às 13,30 horas. Recolhidas as despesas, expeçam-se os
competentes mandados, observando-se  no mais o determinado em
fls. 24.- Cite-se e Int.- ADV.- ROBERTA MACEDO VIRONDA- 89243-
LUIZ O. BOAVENTURA PACÍFICO- 75081.

2616/03- Execução de alimentos- N.S.N. REPR.P/S/GEN.M.L.S. X
S.S.N.- Fls.- 32- Fls. 27/31: ciência para a autora e para o Ministério
Publico. Especifiquem as partes e o Ministério Público as provas que
pretendam produzir, indicando o fato a ser documentado.- Int.-
ADV.- PAULO R. ANTONINI- 185684- EDNA M. DA SILVA- 113760-
REGINA M. PUPO- 165646.

Final 07:

405.01.2003.035029-0/000000-000 - nº ordem 3267/2003 - Indeni-
zação (Ordinária) - JOANA ALVES DOS SANTOS X VIACAO OSASCO
LTDA - Fls. 99: Fls. 98; ciência a requerida. Int. (testemunha Vicente
mudou-se). - ADV RONALDO RAMOS LIMA OAB/SP 192003 - ADV
CARLOS CRISTIANO CRUZ DE CAMARGO ARANHA OAB/SP 98597 -
ADV FERNANDO JOSE CRUZ DE CAMARGO ARANHA OAB/SP
135400

405.01.2004.002024-9/000000-000 - nº ordem 177/2004 - Reco-
nhecimento e Dissol. Sociedade Fato - Z. A. P. X E. R. M. - Fls. 45:
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita para o réu. As
partes são legitimas, estão representadas, inexistem irregularidades
a suprir ou nulidades a reconhecer, assim, declaro saneado o feito.
A matéria controvertida e dependente de provas refere-se a comu-
nhão sobre os bens indicados na inicial. Defiro a produção de prova
documental, observado o disposto no artigo 397 do Código de Pro-
cesso Civil. Defiro a prova oral e, para tanto, designo audiência de
conciliação, de instrução, de debates e de julgamento para o dia 30
de maio de 2005, as 15:00 horas, devendo as partes apresentar,
com trinta dias de antecedência, rol das pessoas que pretendam
sejam ouvidas e providenciar, no mesmo prazo, o necessário ao
comparecimento delas ou a expedição de carta precatória, sob pena
de preclusão da prova. Int. ADV. FLORIMAR CAMPOS BARBOSA
115.944 - ADV MELANIA ZILA DE OLIVEIRA XIMENES OAB/SP
113634

405.01.2005.000622-8/000000-000 - nº ordem 37/2005 - Sepa-
ração (Ordinário) - G. C. S. L. X G. G. L. - Fls. 20: Defiro os benefí-
cios da assistência judiciária gratuita para a autora, anotando-se. A
petição inicial deve ser indeferida, no que tange aos alimentos em
favor da filha da autora. O Código de Processo Civil, no artigo 6º,
veda pleito em nome próprio, mas relativo a direito de terceiros e
esse é o caso dos autos, pois a autora não se confunde com a filha
e nem está autorizada a, em seu nome, exigir provimento jurisdi-
cional em favor dela. Ante o exposto, nos termos do inciso I do

artigo 267 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o feito,
sem julgamento do mérito, no que tange ao pedido de alimentos
que G.C.S.L. moveu contra G.G.L., apenas no que se refere aos ali-
mentos em favor da filha do casal, arcando a autora com as des-
pesas processuais, observado o disposto na Lei 1.060/50. Designo
audiência de tentativa de conciliação para o dia 17 de maio de
2005, as 14:30 horas. Cite-se, observando-se que o prazo para con-
testação começará a fluir a partir da audiência designada. Intimem-
se as partes, dando-se ciência ao Ministério Publico. P.R.I. - ADV
JESUS GIMENO LOBACO OAB/SP 174550

405.01.2005.004605-0/000000-000 - nº ordem 297/2005 - Ali-
mentos - Lei Especial N. 5.478/68 - R. A. D. A. J. X R. A. D. A. - Fls.
14: Arbitro os alimentos provisórios em vinte e cinco por cento
(25%) do salário liquido (bruto com desconto das verbas previstas
em lei - INSS, IR, Imposto Sindical). Designo o dia 14 de junho de
2005, as 14:10 horas, para audiência de conciliação e resposta.
Oficie-se a empregadora do réu, solicitando: A- os descontos dos
provisórios arbitrados, a partir do próximo pagamento e sua
entrega a representante do menor, mediante deposito bancário,
conta corrente nº 133732-7, agencia 0277-1, do Banco Bradesco
S.A em nome da representante do requerente. B- informações sobre
os ganhos líquidos do réu, nos últimos seis (6) meses e também
sobre comissões por ele recebidas. C- que de ciência a ele da
audiência acima, dispensando-o para comparecimento. Int. - ADV
RODRIGO AUGUSTO DE CARVALHO CAMPOS OAB/SP 155514.

1038/03 - PETIÇÃO - Fls.: Devolva-se ao subscritor. Int. ADV. ELIZA-
BETH BIZARRO 85.514.-

1777/97 - Execução de Alimentos - U.M.S. x G.S. - Fls. 282: J. Sim
em termos, por cinco dias. Nada sendo requerido, retornem ao
arquivo. ADV. DOUGLAS CAMARGO TERUEL 95.567/ IRANI PRADO
DA SILVEIRA 96.357.-

1797/04 - Arrolamento - Rita Pereira do Couto X Ovídio Pedro do
Couto - Fls. 41 (tópico final da sentença): Posto isto, Homologo
para que produza seus legais e jurídicos efeitos, a partilha de fls.
02/06 e 27, destes autos de arrolamento dos bens deixados por
falecimento de Ovídio Pedro do Couto. Em conseqüência, atribuo
aos herdeiros seus respectivos quinhões, ressalvadas erros, omis-
sões e direitos de terceiros. Publicada esta na Imprensa Oficial, diga
a Fazenda se há tributos a serem recolhidos (art. 1031, § 2º, do
C.P.C., com a redação dada pela Lei 9.280, de 30/05/98), no prazo
de cinco(5) dias.Transitada esta em julgado e recolhidas eventuais
custas em aberto, expeça-se o competente título para registro, pro-
videnciando o interessado as cópias necessárias.P. R. I./ Fls. 43: J.
Manifeste-se o inventariante. Int. ADVS. CRISTIANA CORREA E
CONDE FALDINI (Fazenda do Estado), FRANCISCO VITIRITTI
(Fazenda Nacional), NILSA DA SILVA E SILVA (Fazenda Municipal),
e JOSUEL RIBEIRO DA SILVA 111.058.-

1867/04 - Busca e Apreensão - Alienação Fiduciária - Banco Bra-
desco S/A X Jorge Ditmar Klos - Fls. 43: J. Cumpra-se. (negou provi-
mento ao agravo). ADV. MARIA LUCILIA GOMES 84.206.-

1874/04 - Conversão de Separação em Divorcio - N.A. x V.L.P.S. -
Fls. 16: J. Se no prazo, a replica. ADV. MOZART DA SILVA PASSOS
71.457/ ELIZABETH BIZARRO 85.514.-

1877/03 - Execução de Alimentos - A.L.V.A., REP.P/ E.F.L. x A.V.A. -
Fls. 51: J. Ciência. (oficio Ace)./ Fls. 53: J. Ciência. (oficio Coespe)./
Fls. 54: J. Ciência a parte interessada. Int. (oficio Caex)./ Fls. 59: J.
Ciência. (oficio IIRGD)./ Fls. 61: J. Ciência. (oficio DCPD). ADV. JOA-
QUIM FERNANDES BEZERRA 142.865.-

1907/03 - Ordinário - João Alves X Edib Editora Paginas Amarelas
Ltda - Fls. 115: Subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado, observadas as formalidades legais. Int. ADV. JOSE OMAR
DA ROCHA 110.324/ LENISVALDO GUEDES DA SILVA 122.365/
ANDREA CHAVES TROVÃO 130.520/ KATIUSCIA MEDEIROS
STROZZI 187.788.-

1957/03 - Ordinário - Dinalva Oliveira de Souza X Itaú Seguros S/A -
Fls. 27: J. Se no prazo, a replica. ADV. MARIO APARECIDO MARCO-
LINO 173.416/ ANDREA FIRMINO DE MEDEIROS 190.154/ MIGUEL
LUIS CASTILHO MANSOR 139.405/ ANA LUCIA DE SOUZA FER-
REIRA 76.143.-

1974/99 - Acidente do Trabalho - Givanilton Gouveia Ferreira X
INSS - Fls. 354: J. Ciência. (oficio INSS). ADV. ALBERTINO SOUZA
OLIVA 14.275/ CAIO CEZAR GRIZI OLIVA 92.292/ JOSUE GUILHER-
MINO DOS SANTOS 53.734/ GEORG POHL 46.132.-

1997/04 - Alimentos - D.H.S.B. x C.S.B. - Fls. 20 (tópico final da sen-
tença): Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial da ação de ali-
mentos que D.H.S.B. moveu contra C.S.B. uma vez que inepta a ini-
cial, arcando o autor com as despesas processuais, obervado o dis-
posto na Lei 1060/50. Extingo o feito, nos termos do inc. I do art.
267 do Código de Processo Civil. P.R.I.C. ADV. IVONETE VIEIRA
91.747.-

2037/03 - Monitoria - Rdb Comercio e Arte Produções Fotográficas
Ltda X Márcia C. da Silva - Fls. 81: Antecipada a diligencia do Ofi-
cial de Justiça, desentranhe-se o mandado para cumprimento. Int.
ADV. MARCELO LAPINHA 104.985.-

2047/04 - Conversão de Separação em Divorcio - C.M.A. x R.M.M.C.
- Fls. 14: J. Se no prazo a réplica. Int. ADV. CLAUDIA AGOSTINHO
FREIRE 132.774.-

2067/03 - Busca e Apreensão - Alienação Fiduciária - Banco Bra-
desco S/A X Pedro Marques Wollmann - Fls. 66: Intime-se pessoal-
mente o autor para, no prazo de 48 horas, dar prosseguimento ao
feito, sob pena de extinção. Int. ADV. MARIA DAS GRAÇAS R. DE
MELO 96.226/ MARIA LUCILIA GOMES 84.206.-

2074/03 - Acidente do Trabalho - Valdete Soares da Silva Marqueti
X INSS - Fls. 180: Esclareçam as partes se tem provas orais a pro-
duzir, indicando o fato a ser demonstrado. Int. ADV. ACACIO V.
LORENÇÃO JUNIOR 105.465/ DEISY MAGALI MOTA 141.936/
JOSUE GUILHERMINO DOS SANTOS 53.734/ GEORG POHL 46.132.-

2077/98 - Ordinário - Faculdades Metropolitanas Unidas X Evaldo
Polastri - Fls. 272: Decorrido o prazo de 30 dias de paralisação de
andamento do feito, intime-se o autor para, em 48 horas, providen-
ciar o necessário ao regular andamento, sob pena de extinção. Int.
ADV. JOSE ANTONIO DE AGRELA 124.772/ ADIB SALOMÃO 82.125-
A/ ANTONIO GENUINO FILHO 40.191/ ARETHA TADEU SOUZA
189.472.-

2087/04 - Sumario - Condomínio Edifício Ana Maria X Jair Anequini
Junior - Fls. 65: Renovo o prazo para que o autor esclareça sobre a
não inclusão da co proprietária (fls. 63/64) no pólo passivo, emen-
dando a inicial, se o caso. Int. ADV. CARLA MALUF ELIAS 110.819.-

2137/04 - Arrolamento - Francisca da Silva Teixeira e outro X
Emidio Mendes Teixeira - Fls. 45: Regularize a requerente Francisca
da Silva Teixeira sua representação processual, bem como o reque-
rimento inicial (falta assinatura da Advogada). Int. ADV. MARIA
APARECIDA GIMENES 121.024.-

2147/00 - Arrolamento - Neuza Ferreira Leonel Dias X Jose Roldão
Dias - Fls. 101: J. Sim em termos, por cinco dias. Nada sendo reque-
rido, retornem. ADV. CLEUSA NIERO AVELINO 103.722.-

2157/04 - Busca e Apreensão - Alienação Fiduciária - Banco
Intercap S/A X Cláudio Marcelo da Silva - Fls. 20: Manifeste-se o
autor. Int. ADV. MOISES BATISTA DE SOUZA 149.225.-

2174/04 - Indenização - Douglas Paternezi Costa X Wal Mart Brasil
Ltda - Fls. 24: J. Se no prazo, a replica. ADV. AYMORE DE MELLO
DIAS 78.257/ MARIA APARECIDA GONÇALVES 210.087.-

2174/03 - Indenização - Humberto Lourenço de Andrade X Fidelcino
Lopes Barbosa - Fls. 63: J. Ciência. (Telegrama juízo deprecado).
ADV. ELIEL DE CARVALHO 142.496/ SAAD AGIS HABEITE 25.699.-

2177/02 - Execução Hipotecaria - Associação de Poupança e
Empréstimo Poupex X Nadir de Oliveira Soares e outro - Fls. 132
(tópico final da sentença): Isto posto homologo para que produza
seus legais e jurídicos efeitos o auto de adjudicação de fls. 127 e,
em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, nos termos do art.
794, inciso II, do Código de Processo Civil. Transitada esta em jul-
gado, expeça-se carta de adjudicação providenciando o exeqüente
as cópias necessárias e o recolhimento da taxa pertinente. P.r.i.c.
ADV. MATILDE DUARTE GONÇALVES 48.519.-

2177/00 - Alimentos - I.C.P.N.S., REP.P/ S.R.S.P. x I.N.S. - Fls. 36: J.
Ciência ao interessado. (oficio empregadora). ADV. LEDA CRISTINA
PARREIRA TOMANIK 104.274/ RAQUEL MARIA DE OLIVEIRA
RIBEIRO 68.551.-

2207/04 - Busca e Apreensão - Alienação Fiduciária - Banco Bra-
desco S/A X Linas Ind. Com. Agroalim Ltda - Fls. 20: J. Aguarde-se
deliberação sobre o pedido de efeito suspensivo. Int. ADV. MARIA
LUCILIA GOMES 84.206.-

2207/02 - Execução de Alimentos - M.S.B.Z., REP.P/ S.R.S.B.C. x
J.R.Z. - Fls. 64: Posto isto, com fundamento no artigo 794, inciso III,
do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo. Em conse-
qüência, revogo a ordem de prisão contra o executado. Expeça-se,

com urgência contramandado de prisão. Estendo ao executado os
benefícios da assistência judiciária gratuita. Não havendo ressalva
no mencionado pedido, considero tal ato incompatível com o
direito de recorrer (artigo 503, parágrafo único, do mesmo
“Codex”) e determino que publicada esta na imprensa, certifique-
se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, após procedidas
às anotações necessárias. P.R.I.C. ADV. LUCINEA BORGES DE
SOUZA MOIMAS 122.150/ RONALDO RAMOS LIMA 192.003.-

2227/03 - Execução de Titulo Extrajudicial - Fortenge Construções e
Empreendimentos Limitada X Fabio Cássio de Souza e outro - Fls.
57: Arquive-se em pasta própria. Ciência a parte interessada. Int.
ADV. MARCOS ROBERTO BUSSAB 152.068.-

2237/04 - Ordinário - Osmar Gomes Sampaio x INSS - Fls. 45: J. Se
no prazo, a replica. ADV. NILO DA CUNHA JAMARDO
BEIRO108.720/ JOSUE GUILHERMINO DOS SANTOS 53.734/ GEORG
POHL 46.132.-

2247/04 - Reivindicatória - Alcides Borges X Iracema Borges
Leandro - Fls. 14 (tópico final da sentença): Ante o exposto, nos
termos do inciso I do artigo 267 do Código de Processo Civil, INDE-
FIRO A PETIÇÃO da ação reivindicatória que Alcides Borges moveu
contra Iracema Borges Leandro uma vez que ausente o interesse de
agir, no que toca ao pedido reivindicatório, condenando o autor no
pagamento das despesas processuais. Cite-se. P.R.I.C. ADV. MAR-
CELO SABINO DA SILVA 154.327.-

2257/04 - Ordinário - Iara Paixão Valadão e outro X Hospital Muni-
cipal Antonio Giglio e outro - Fls. 232: A produção probatória ocor-
rerá no momento apropriado. Citem-se. Int. ADV. RITA DE CASSIA
SOUZA LIMA 81.060.-

2274/04 - Investigação de Paternidade - P.S.R. x A.A.A. - Fls. 16:
Renovo o prazo para que a autora cumpra o despacho proferido
(fls. 13), com atribuição de valores aos fatores que especificou. Int.
ADV. HELIO CAETANO DA CRUZ 142.116.-

2307/04 - Busca e Apreensão - Alienação Fiduciária - Banco do
Brasil S/A X Jose Renato Oliveira Pereira - Fls. 50: Manifeste-se o
autor. Int. (autor não forneceu os meios). ADV. LUIS FELIPE
GEORGES 102.121/ ELAINE CRISTINA BARBOSA GEORGES 146.987.

Finais 08 e 09:

405.01.1989.000148-7/000000-000 - nº ordem 488/1989 - Arrola-
mento - VICENTE ABILIO DA SILVA X GERALDO ARAUJO DA SILVA -
Fls.m 95: Fls. 59: expeça-se carta de sentença.Int. - ADV CECI ROSA
DE OLIVEIRA OAB/SP 51297 - ADV PAULO GULUDJIAN OAB/SP
26807

405.01.1996.019773-4/000000-000 - nº ordem 1638/1996 - Proce-
dimento Ordinário (em geral) - BANCO REAL S/A E OUTROS X
ODAIR STEFFEN - Fls. 393: J.Ciência. (Of. DRF). - ADV SIDNEY GRA-
CIANO FRANZE OAB/SP 122221 - ADV FERNANDA NOBREGA
OAB/SP 225443

405.01.1996.024592-9/000000-000 - nº ordem 2038/1996 - Ação
Monitória - ALVORADA FACTORING LTDA X MIRIA OLIVEIRA REIS
DOS SANTOS - Fls. 262: Decorrido o prazo de 30 dias de paralisação
de andamento do feito, intime-se o autor para , em 48 horas , pro-
videnciar o necessário ao regular andamento , sob pena de
extinção.Int. - ADV LUIZ ANTONIO BARBOSA FRANCO OAB/SP
39827

405.01.1997.030289-3/000000-000 - nº ordem 2269/1997 - Arrola-
mento - MIGUEL COUTO FILHO E OUTROS X MIGUEL COUTO E
OUTROS - Fls. 65. Revogo o despacho proferido (fls. 19), no que
tange à nomeação da inventariante, posto que deixou de observar
o pleito formulado (fls. 02/05) e descumpriu a ordem legal de prefe-
rência para a nomeação (CPC, art. 990). Nomeio Miguel Couto
Filho para o cargo de inventariante, devendo ele cumprir o disposto
no art. 1032 do Código de Processo Civil. Fls. 59: indefiro, pois falta
interesse para a requerente. Int. - ADV ROSANGELA MARIA
ANTIORIO BERNARDES OAB/SP 71984

405.01.1998.023507-0/000000-000 - nº ordem 1329/1998 - Proce-
dimento Ordinário (em geral) - AUTOLATINA LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL X M.M.RAMOS COMERCIO DE GAS LTDA -
Fls. 251: J. defiro, se em termos. Aguarde-se por quinze (15) dias.
Int. - ADV CLAUDIA FABIANA GIACOMAZI CAVASSANI OAB/SP
98072 - ADV BENEDITO JOSE DOS SANTOS FILHO OAB/SP 129272 -
ADV MARCELO TESHEINER CAVASSANI OAB/SP 71318

405.01.1998.028690-6/000000-000 - nº ordem 1658/1998 - Arrola-
mento - LUIZ TACITO DE CAMARGO X MARIA JOSE DE CAMARGO -
Fls. 102: Retornem ao arquivo. Int. - ADV AEDI ROQUE MOREIRA
OAB/SP 72289

405.01.1998.033109-4/000000-000 - nº ordem 1908/1998 - Aci-
dente do Trabalho - ARISTIDES RODRIGUES DE OLIVEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Fls. 200: J.Ciência. (Of. Uni-
lever Brasil Ltda). - ADV SILIO ALCINO JATUBA OAB/SP 88649 -
ADV GEORG POHL OAB/SP 46132 - ADV JOSUE GUILHERMINO DOS
SANTOS OAB/SP 53734

405.01.1999.043183-1/000000-000 - nº ordem 3009/1999 - Inven-
tário - EDINEIA DE LOURDES JACOMELLI X GILBERTO PINTO - Fls.
103: J. Sim em termos, por cinco dias. Nada sendo requerido
retornem ao arquivo. Int. - ADV LUIZ RIBEIRO LIMA OAB/SP 19559

405.01.1999.043238-1/000000-000 - nº ordem 3018/1999 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - CONECTV COMERCIO E SERVIÇOS DE
TELECOMUNICAÇÕES LTDA X CARLOS ALBERTO BACHA - Fls. 158:
Manifeste-se o exeqüente.Int. - ADV THEREZA CHRISTINA C DE
CASTILHO CARACIK OAB/SP 52126

405.01.2000.010984-4/000000-000 - nº ordem 268/2000 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - ESTER FLORIO DELAGO E OUTROS X
NICANAOR FILADELFO PEREIRA - Fls. 140: Informem os exeqüentes
sobre o cumprimento da carta precatória.Int. - ADV MARIO LUIZ DE
CAMARGO OAB/SP 81928 - ADV DAVID FRANCISCO MENDES
OAB/SP 80090

405.01.2000.025464-8/000000-000 - nº ordem 899/2000 - Procedi-
mento Sumário (Cob. Condomínio) - CONDOMINIO EDIFICIO FER-
NANDA I X FRANCISCO JURANDIR DA SILVEIRA SIQUEIRA E
OUTROS - Fls.173: Manifeste-se o exeqüente, em cinco dias, quanto
ao prosseguimento do feito. No silêncio, retorne ao arquivo. Int. -
ADV PASQUALE BRUCOLI OAB/SP 93719 - ADV LUCIANO GARCIA
DE ANDRADE OAB/SP 145396 - ADV JERUSA DE ALMEIDA OAB/SP
89922

405.01.2000.043546-2/000000-000 - nº ordem 2429/2000 - Exe-
cução de Título Extrajudicial - ORAILDE APARECIDA DE OLIVEIRA X
CRISTIANA VANESSA SOARES NOGUEIRA E OUTROS - Fls. 106. Fls.
104/105: anote-se. Aguarde-se pelo prazo requerido de 15 dias.
Após, nada sendo requerido, aguarde-se em arquivo provocação da
parte interessada. Int. - ADV ANTONIO DE SIQUEIRA RAMOS
OAB/SP 111596 - ADV ORAILDE APARECIDA DE OLIVEIRA OAB/SP
121840

405.01.2000.054442-9/000000-000 - nº ordem 2848/2000 - Proce-
dimento Sumário (em geral) - AUTO VIAÇÃO URUBUPUNGA LTDA
X ADRIANO CAVALCANTI DE ANDRADE - Fls. 71: J. Ciência. (of.
DRF). - ADV KARIM CRISTINA VIEIRA PATERNOSTRO OAB/SP
125972 - ADV MARISA LOPES DE SOUZA OAB/SP 88637

405.01.2000.056200-0/000000-000 - nº ordem 2929/2000 - Busca
e Apreensão - Alienação Fiduciária - OMNI S/A CREDITO FINANCIA-
MENTO E INVESTIMENTO X DIONISIO CARLOS DA SILVA - Fls. 64:
Decorrido o prazo de 30 dias de paralisação de andamento do feito,
intime-se o autor para, em 48 horas, providenciar o necessário ao
regular andamento, sob pena de extinção. Int. - ADV NEUSA
MARIA CANDIDO OAB/SP 29044 - ADV ERICO SODRE QUIRINO
FERREIRA OAB/SP 30614

405.01.2001.019220-7/000000-000 - nº ordem 1119/2001 - Des-
pejo por Falta de Pagamento - MARIA RIZALVA FERNANDES X
FABIANA LIBERAL - Fls. 124: Providencie a exeqüente as cópias
necessárias. Após, CITE-SE a executada para, em 24 horas, pagar
ou nomear bens à penhora, pena de serem penhorados bens
quantos bastem a satisfação da conta de liquidação. Int. - ADV
CICERA BRITO DA SILVA OAB/SP 186441 - ADV CRISTINA ROSI-
MERI OLIVEIRA ORTIZ OAB/SP 126630

405.01.2001.034764-0/000000-000 - nº ordem 2179/2001 - Busca
e Apreensão - Alienação Fiduciária - BANCO PANAMERICANO S/A
X CLEONICE APARECIDA SOUZA - Fls. 126: J. Oficie-se à D.R.F.,
devendo a parte interessada providenciar o encaminhamento. Int. -
ADV LUCIANO DA SILVA BURATTO OAB/SP 179235 - ADV MOISES
BATISTA DE SOUZA OAB/SP 149225 - ADV FERNANDO LUZ
PEREIRA OAB/SP 147020

405.01.2001.045111-9/000000-000 - nº ordem 2594/2001 - Proce-
dimento Ordinário (em geral) - CLODIVALDO FELIPE E OUTROS X
BRADESCO S/A - CREDITO IMOBILIARIO - Fls. 248: Digam as partes
se têm provas orais a produzir indicando o fato a ser demonstrado.
Int. - ADV RAIMUNDO EDISON VAZ DA SILVA OAB/SP 129186 -
ADV JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR OAB/SP 175292 - ADV
EZIO PEDRO FULAN OAB/SP 60393 - ADV MATILDE DUARTE GON-
CALVES OAB/SP 48519
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